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Estado de Mato Grosso 

PODER EXECUTIVO 

D.O. 26/12/74 

L'JI Nº 3 606 ,DE 23 DE DT~Z::i,I!lRO DE 1 974. 

Abre na De1eC:J,cia .!\dministr.::.tiva do Tesou 
ro do ~stado, o cr~dito especial de Cr$ 
6 793 966,CO (~eis milhões, ~etecentos e 
noventa e três mil novecentos e sessenta 
e seis cruzcirou) e dá outran IJrovidên­
cias. 

Faço saber que a Aosemb1áia Legislativa do Bstado 

decreta e au s~ciono a seguinte lei: 

Artieo 19 - Fica aberto na De1ec~cia Administrati 

va do Qesouro do Estado o crédito es~eci~l de C~ 6 793 966,00 ( 

Ceis milhões setecentos e noventa e três mil novecentos e sessen 

ta e seis cruzeiros), destin~do aos seeuintes fins: 

Tribunal de Justiça 

1 - Cn:TILI\T,ilIT - Cintra -

máquinas e T,:6veis para :'::scri 

t6rio Ltda. 

Processo TJ - 059179 

2 - Para aquisição de maqt.inária 

e e~uipamentos de~tin~dos à 

ex~lorEÇão das minas de Uru 

246 971,00 

cv~ 6 000 ooe,oo 

3-V~TADO VETAD O 

6 793 966,00 

Artico 29 - Par~ f~zer face as despeoas decorren 

tes da execução da presente lGi fic~ anu1~das em igual impo~ 

tância ~s seeuintes dotações orçamentárias: 



GOVERNO CO ESTACO CE MATO GROSSO 

09 - Secretaria de Planejameu 

to e Coordenação Geral 

9.08.07.09 - Gabinete do Secretário 

5.0.0.0 - Despesas de Transferên 

cias Correntes 

5.1.0.0 - Subvenções para Fins 

Sociais e Econômicos 

5.1.9.0 - Diversos 

d) - Aumento do Funcionalis 

mo Público 

9.09.09.05 - Gabinete do Secretário 

6.0.0.0 - Despesas de Transferên 

cias de Capital 

6.2.0.0 - Outras Transferências 

de Capital 

6.2.1.0 - Diversos 

c) - Infra Estrutura 

TOTAL 

3.357.831,00 

3.436.135.00 

6.793.966,CO 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio .Uencastro, em Cuiabá, 23 de dezembro de 

1 974, 153º da Independência e 86º da República. 


